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BOLETIM GERAL

 PM APREENDE DROGAS E ARMA EM ARARIPINA

Na tarde da última sexta-feira (26), após informações repassadas pela inteligência da 9ª
CIPM, que monitorou a saída de uma grande quantidade de droga da cidade de Cabrobó para
Araripina, foi montada uma ação conjunta onde foi encontrado na Rua Coração de Jesus, n° 102,
Alto da Boa Vista, em Araripina, a quantidade de 10,470 kg de maconha pronta para o consumo
com um indivíduo que,  ao ser  questionado da procedência do entorpecente,  relatou que tinha
trazido da cidade de Cabrobó na noite anterior para a cidade de Araripina, entregando uma parte
da referida droga a um segundo indivíduo, no Sítio Alagoinha, Zona Rural da cidade. De imediato,
as guarnições que estavam na Operação foram até a casa do segundo suspeito, que ao perceber a
chegada do policiamento tentou fugir, porém, através da ação rápida e coordenada das equipes
policias, não obteve êxito, sendo capturado. 

Na  casa  dele  foi  encontrado 17,100 kg de maconha pronta  para  o  consumo e um
revólver  calibre  .32,  com  cinco  munições  intactas  do  mesmo  calibre.  Na  ocasião,  ainda  foi
apreendido um celular e um veículo gol, utilizado para ir buscar a droga na cidade de Cabrobó. 

Os  materiais  apreendidos,  juntamente  com  os  imputados,  foram  conduzidos  à
Delegacia de Araripina para adoção das medidas cabíveis.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 29 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fábio Henrique 17º BPM

Fone: 998856-9990

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DO COMANDO GERAL

1.1.0.   Assunção de Cargo

Considerando  que  este  Comandante  Geral  gozará  17  (dezessete)  dias  de  férias
complementares  referentes  ao  ano  2017,  o  Coronel  QOPM  Mat.  2011-7/ANDRÉ
PESSOA CAVALCANTI, Subcomandante Geral, passará a responder pelo Comando Geral desta Polícia
Militar  de  Pernambuco, no  período  de 05 a  19 de novembro de  2018  e  no  dia  25  de  novembro  de
2018 cumulativamente com as funções que já exerce. (Nota nº 64/2018, de 25 de outubro de 2018). (SEI
nº 3900000015.001467/2018-35)

Considerando  que  o  Coronel  QOPM  Mat.  20011-7  /  ANDRÉ
PESSOA CAVALCANTI participará  da  2ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Nacional  de
Comandantes  Gerais  das  Polícias  Militares  e  Corpos  de  Bombeiros  Militares  do  Brasil
CNCG-PM/CBM, na Cidade de Foz do Iguaçu – PR, conforme publicado em Boletim Geral nº 187 de
08 de outubro de 2018, o Coronel QOPM Mat. 1940-2 / ARLIS GADELHA XAVIER, Chefe do Estado
Maior, passará a responder pelo Comando Geral desta Polícia Militar de Pernambuco,  no período de 20
a 24 de novembro de 2018, cumulativamente com as funções que já exerce. (Nota nº  65/2018, de 25 de
outubro de 2018).(SEI nº 3900000015.001467/2018-35).
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1.2.0.   Requerimento Despachado

2ª  TEN  QOAPM Mat.  940749-9/5º  BPM -  GILMARA MUNIZ  DO AMARAL LIMA -
Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à
Corporação, a  contar  de  1º de  dezembro de  2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (NOTA Nº
360/2018/SSAD/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1°  SGT  PM Mat.  930.277-8/Mauricio  José  do  Carmo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/05/2018, Contando-se em dobro as férias relativa ao
(s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dia(s). Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado
este tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) mês (es) e 20 (vinte) dia (s) e também foi acrescido o tempo
de INSS sendo utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 01 (um) mês(es) e 11 (onze) dia (s).  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota
nº 3900000028.000012/2018-53/DGP-1).

2º Sargento PM Mat.  30563-4 /  3º BPM Márcio José de Lira -  Concessão do Abono de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com base
no § 1º, III, "a" do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E. nº
16/1999.  Esta  Diretoria  resolve:  Indeferir o  requerimento encaminhado a  DGP-1,  com base na
própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como
para confecção da Planilha de Devolução de Repercussão Financeira. À DGP-1 para Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Processo  nº
3900000031.001518/2018-21)

2º SGT Mat.  30223-6, José Carlos de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 06/04/2018. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1991, 1995
e  todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado
este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta autorização
do  Militar  supracitado.  (Processo  nº  233/DGP-1,  de  27/06/2017).  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Rep  ercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Processo  nº
3900032519000132/2018-15/DGP-1, de 24/10/2018).

3ºSgt PM Mat. 910531-0/CIPMoto, Marcílio Inácio do Nascimento - Concessão do Abono
de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com
base no §1º, III,"a"do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E
nº16/1999. Esta Diretoria resolve:  Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na
Própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como
da confecção da Planilha  de  devolução de  Repercussão  Financeira.  À DGP-1 para remeter o
processo  à  Câmara de  Política  de  Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia  do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente.(Nota nº 3900037610000005/2018-91)
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3º  SGT Mat.  910420-8,  MÁRCIO  CORREIA  DA  SILVA  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/09/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 00(zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13  (treze) dia (s), e também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 05 (cinco) mês (s) e 28
(vinte e oito) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (NOTA Nº 3900036046.000337/2018-65).

3º  SGT Mat.  31837-0,  Antônio  de  Sá  Souza  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 02/10/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias. À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
390003742.000068/2018-83/DGP-1). 

3º  SGT Mat.  30924-9,  CÍCERO ROMÃO JOSÉ DA SILVA -  Concessão  do  Abono  de
Permanência -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/10/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00(zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s), e também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00(zero) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e
15(quinze)  dia  (s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (NOTA Nº 3900032172.000279/2018-73   DE   25/10/2018).

3º  SGT Mat.  31708-0,  PAULO  HENRIQUE  MARTINS  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/07/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao
ano de 1990 de 30 (trinta) dias.  Que consta averbação de INSS na pasta,  sendo utilizado este
tempo de 02(dois) ano (s), 10(dez) mês (es) e 04(quatro) dia (s). Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (NOTA Nº 3900000031.001485/2018-19).

 3ºSGT Mat.  31151-0 Adelson Sales de Alheiros - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 02/10/2018. Contando-se em dobro 02(duas)férias referentes aos anos de 1996
e 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço de INSS de 01(um)ano(s),



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 201                                                  05
29 DE OUTUBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

 05(cinco)mês(es) e 02(dois) dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº3900036046.000322/2018-05/DGP-1)

3ºSGT Mat.  29219-2, Edvaldo Abreu da Silva - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/09/2018. Contando-se em dobro 02(duas)férias referentes ao ano(s) de 1996
e  1999 de  30  dias.  À DGP-3 para análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº3900035742.000252/2018-67/DGP-1).

3º  SGT  Mat.  28559-5,  ADRIANO  VICENTE  BRAGA  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/09/2018. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (NOTA Nº 3900032250.000205/2018-67).

3ºSGT Mat. 920851-8, Alexandre José Barbosa - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 09/11/2017. Que consta averbação de tempo de Serviço de Forças Armadas de
00(zero)ano(s), 11(onze)mês(es) e 28(vinte e oito)dia(s) e INSS de 03(três)ano(s), 02(dois)mês(es) e
13(treze)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº3900035742.000251/2018-12/DGP-1).

3º Sargento Mat. 28700-8, Paulo César Ribeiro - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 24/07/2018. Contando-se em dobro a férias relativa ao ano de 1999, de 30 dias.
Que consta autorização do Militar supracitado. (Nota nº 3900032391.000482/2018-65 /2018 / DGP-
1).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a
Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(Nota nº 3900032391.000482/2018-65/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Anulação de nota para BG

Anular  a  Nota  para  BG n° 319/2015/DGP-1 de  01/06/2015,  publicada  no  Boletim  Geral
nº 108 de  11  JUN 2015,  referente  a  concessão  de  abono  permanência  do  Cabo  Mat. 24359-0 Jairo
Carvalho de Lima, uma vez que, já houve publicação de abono do referido militar, conforme publicação
da nota nº 203/2015/DGP-1 de 15/04/2015, em Boletim Geral nº 082 de 06 MAIO 2015. À DGP-3 adote
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 providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e
repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da DEAJA, considerando o teor do
parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou
não  ao  Erário  Publico. À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual
requerente. (Nota n° 3900000031.001457/2018-00)

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimentos Despachados

INÁCIA GOMES DE LIRA TAVARES, Mat. 704-8, servindo no Colégio, desta corporação -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa
para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro
de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão  Administrativa  Permanente  de
Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira, dos servidores
civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392, de 16ABR2013 e
apresentação  dos certificados de  CURSOS: LICENCIATURA  PLENA  EM
HISTÓRIA e TÉCNICO EM CONTABILIDADE. (NOTA Nº 226/2018).

MARIA DO ROSÁRIO TÁVORA DE ARRUDA, Mat.  940584-4 servindo no CENTRO
MÉDICO  HOSPITALAR desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO.  DESPACHO:  - INDEFERIDO POR JÁ SE ENCONTRAR ENQUADRADO, a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação  ou  qualificação, que  instituiu  no  âmbito  da  Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também  a  Normativa  para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar nº 219,  de  08  de  novembro  de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/ SDS nº 1.392,  de  16ABR2013 e apresentação  dos certificados  dos  CURSOS:
ESPECIALIZAÇÃO EM AUDIOLOGIA, FONOAUDIOLOGIA. (NOTA Nº 208/2018/DGP-5).

EDNAURIA MARIA DA SILVA, Mat. 980.135-9, servindo no Centro Médico Hospitalar
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo  e  Carreira  de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1.392,
de  16  ABR 2013  e  apresentação  do  certificado  de  CURSO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
(NOTA Nº 239/2018).
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CHRISTIANNE MARTINS DE ALMEIDA LIMA, Mat. 940562-3 servindo no CENTRO
MÉDICO  HOSPITALAR desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: - DEFERIDO, a contar da data do requerimento, de acordo com a
Lei  Complementar  nº  157/2010,  no  seu  Art.  19,  inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na
matriz de  vencimento  base,  correspondente  aos  respectivos  níveis  de  formação  ou
qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a
Secretaria  de  Defesa  Social,  o  Plano  de  Cargo  e  Carreira  de  Vencimentos  -  PCCV,  para  os
integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a
implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de
2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação
do  Enquadramento  e  Acompanhamento  do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis
da Polícia Militar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na  Portaria/ SDS nº 1.392,  de
16ABR2013 e apresentação do certificado do CURSO: PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA
NA ÁREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. (NOTA Nº 209/2018/DGP-5).

UBIRACY  DIAS  PARANHOS,  Mat.  963-6,  APOSENTADA desta  corporação  -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa
para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro
de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável  da Comissão Administrativa  Permanente  de
Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira, dos servidores
civis  da PolíciaMilitar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na  Portaria/ SDS nº 1.392,  de
16ABR2013 e apresentação  dos certificados  dos  CURSOS: CURSO  DE  CONTABILIDADE
e CÓPIA ESCOLAR DO 2º GRAU. (NOTA Nº 210/2018/DGP-5).

FLÁVIA LIMA ROCHA, Mat.  940599-2,  servindo  no  Centro  Médico  Hospitalar  desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO:  -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1.392,
de  16ABR2013  e  apresentação  do certificado de CURSO: TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM.
(NOTA Nº 230/2018).

FERNANDA  MARIA  FERREIRA, Mat.  351-4,  servindo  à  disposição  da  CAMIL  -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando  também  a  Normativa
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 para  a  implementação  dessa  etapa,  de  acordo  com  a  Lei  Complementar  nº  219,  de  08  de
novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa Permanente
de  Avaliação  do  Enquadramento  e  Acompanhamento  do  Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos
servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392, de
16ABR2013 e  apresentação dos certificados de CURSOS: II  ENCONTRO NACIONAL PARA
SECRETÁRIAS E ASSESSORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  DESENVOLVIMENTO
INTERPESSOAL-QUALIDADE  E  COMPETÊNCIA PROFISSIONAL NO  ATENDIMENTO,
CRIMES AMBIENTAIS,  REDAÇÃO TÉCNICA e  LICITAÇÃO E CONTRATOS. (NOTA Nº
276/2018).

ANA  CARLA  PEREIRA  MARTINS  CONSELHO, Mat.  114325-5,  servindo  no
CPM/Petrolina, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/  SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  do  certificado  de
CURSO: MESTRADO EM LITERATURA DA LÍNGUA PORTUGUESA. (NOTA Nº 253/2018).

MICHELE GOMES DO NASCIMENTO, Mat. 980.181, servindo no Centro Odontológico,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1392,
de  16  ABR  2013  e  apresentação  do  certificado  de  CURSO: ESPECIALIZAÇÃO  EM
ODONTOLOGIA. (NOTA Nº 252/2018).

KÉSSIA CRISTINA DE  AQUINO  SILVA, Mat.  980191-0,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/SDS nº 1.392, de 16ABR2013 e apresentação do certificado do CURSO: NUTRICÃO.
(NOTA Nº 228/2018).
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EDÉZIO SOARES RIBEIRO, Mat 333-6 , servindo no Estado Maior, desta corporação -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa
para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro
de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão  Administrativa  Permanente  de
Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira, dos servidores
civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/ SDS nº 1.392, de 16 ABR 2013
e  apresentação  dos  certificados  de  CURSOS: INFORMÁTICA e  1º  e 2º  GRAU. (NOTA Nº
277/2018).

ELIANE ANGELINA CREVANZI ARRAES, Mat. 940.623-9, servindo no Centro Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1.392,  de  16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA, SAÚDE PÚBLICA e PÓS-GRADUAÇÃO LATO
SENSU EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA. (NOTA Nº 256/2018).

 EMÍLIA FEITOSA DE QUEIROZ,  Mat.  309-3,  servindo na DGP-1,  desta  corporação -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa
para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro
de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão  Administrativa  Permanente  de
Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira, dos servidores
civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392, de 16 ABR 2013
e apresentação do certificado de CURSO: PROFESSOR DO ENSINO PRIMÁRIO.  (NOTA Nº
263/2018).

CRISTIANE MARIA CATUNDA CATANHO, Mat. 940534-9, servindo no Centro Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes  do  Quadro Próprio  do  Pessoal  da
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 PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: TÉCNICO  NA ÁREA DA SAÚDE COM  HABILITAÇÃO  EM  ENFERMAGEM  e
AUXILIAR DE ENFEMAGEM. (NOTA Nº 270/2018).

GERALDA  ALVES  MACÊDO  SANTINO, Mat.  831-1,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  do  certificado  de
CURSO: LICENCIATURA PLENA EM  FORMAÇÃO  ESPECIAL COM  HABILIDADE  EM
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO. (NOTA Nº 269 /2018).

MARIA IZAN DOS SANTOS PAULINO, Mat. 11323-9, servindo no CPM/PETROLINA,
desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO
NA III ETAPA DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO:  - DEFIRO,
a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1.392,
de  16ABR2013  e  apresentação  do  certificado  de  CURSO: ESPECIALIZAÇÃO  EM
PSICOPEDAGOGIA. (NOTA Nº 225/2018).

EDNA  PAES  DA  SILVA, Mat.  877-8,  servindo  no  Centro  Médico  Hospitalar desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO PCCV,  CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO:   -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392, de
16ABR2013 e apresentação do certificado de CURSO: 2º GRAU COM PROFISSIONALIZANTE
EM CONTABILIDADE. (NOTA  Nº 254/2018).
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JÁCIA MARIA ALBUQUERQUE  DOS  SANTOS, Mat.  940758-8,  servindo  no  Centro
Médico Hospitalar, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1.392,  de  16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM SAÚDE e IV CURSO DE PLANEJAMENTO
EM SAÚDE URBANA. (NOTA Nº 234/2018).

GERHILDE CALLOU SAMPAIO, Mat. 980.166-9, servindo no Centro Odontológico, desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO PCCV,  CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO:   -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392, de
16 ABR 2013 e apresentação do certificado de CURSO: DOUTORADO EM ODONTOLOGIA.
(NOTA Nº 268/2018).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 25 de outubro, os seguintes atos:

Nº 3890 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade,
o Tenente-Coronel PM RONALDO ALBUQUERQUE REVOREDO LIMA, matrícula nº 2087-7, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 3891 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Major PM JOSE RONALDO DOS SANTOS, matrícula nº 28634-6, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 3892 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Major PM JAIRO RODRIGUES DE FREITAS, matrícula nº 31412-9, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

(Transcritos do DOE nº 200, de 26 OUT 2018)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da  Secretaria da Casa Civil

Nº 1207, de 25 OUT 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, da
Cap BM AGILANA INOJOSA BARBOSA, do 3º Sgt PM KLÉBER DA SILVA OLIVEIRA, do Cb PM
FRANKLIN  CABRAL DE  SOUZA e  do  Sd  PM  ANDERSON  ALBUQUERQUE  NOVAIS,  para
tratarem de assuntos de interesse do sobredito Órgão, na cidade de João Pessoa – PB, no dia 06 de
outubro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 1208, de 25 OUT 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do
TC PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, do referido Órgão, para integrar a comitiva Ofi
cial do Estado, na cidade de Brasília – DF e de São Paulo - SP, no período de 08 a 10 de outubro de
2018. ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS Secretário da Casa Civil. 

(Transcritas do DOE nº 200, de 26 OUT 2018)

6.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 598/2018 
SIGEPE n° 7401204-0/2014 

A Corregedora Geral  da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 514/2018, datado de 17/10/18; 

Considerando o teor do SIGEPE n° 7401204-0/2014, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 111.514-6 Paulo Roberto Firmino
de Paula, Sd PM Mat. 108.880-7 George Rildson Bezerra Barbosa e o Sd PM Mat. 110.978-2 Anderson
Loiola Marques; 

II  -  DESIGNAR  o  TC  BM  Mat.  940240-3  ELTON  FERREIRA DE  MOURA como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 22 de outubro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS.
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Nº 599/2018 
SIGEPE n° 7402796-8/2017 

A Corregedora Geral  da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 537/2018, datado de 17/10/18; 

Considerando o teor do SIGEPE n° 7402796-8/2017, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E:

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM Mat. 115.944-5 FERNANDO FÁBIO
ALVES; 

II - DESIGNAR o Maj BM Mat. 960047-7 CONSTANTINO MARIANO DA SILVA como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 22 de outubro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS.

(Transcritas do BG SDS nº 197, de 23 OUT 2018)

Nº 610/2018
SIGEPE nº 7412050-1/2012 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o teor do Despacho CAM n° 392/2018, datado de 17/09/18; 

Considerando o teor do SIGEPE nº 7412050-1/2012, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E:

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do 1° Sgt RRPM Mat.  611.367-2
AGEU MAGALHÃES e Cb PM Mat. 16746-0 PAULO TOMAZ DUARTE; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade dos militares em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique os militares estaduais dos fatos
articulados no citado SIGEPE; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 25 de outubro de 2018 CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA
- Corregedora Geral da SDS.



14 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 201
29 DE OUTUBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Nº 611/2018 
SEI n° 7404090-6/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, III da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 158/2010; 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
razoabilidade,  proporcionalidade,  finalidade,  segurança  jurídica,  ampla  defesa,  contraditório,  devido
processo legal e, principalmente, da eficiência, economia processual e do interesse público; 

Considerando que esta Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social é o órgão superior
de controle disciplinar interno dos demais órgãos e agentes vinculados à Secretaria de Defesa Social,
nos termos do Art. 1º da Lei 11.929/2001. 

R E S O L V E: 

I  –  Revogar  a  Portaria  Administrativa  do  12º  BPM  nº016/18  de  24  de  Julho  de  2018,
publicada no Boletim Interno nº 141/2018 do 12º BPM, de 03 de Agosto de 2018; 

II – Avocar os autos da Sindicância instaurada por força da  Portaria Administrativa do 12º
BPM nº Nº016/18 de 24 de Julho de 2018, publicada no Boletim Interno nº 141/2018 do 12º BPM, de
03 de Agosto de 2018, identificada pelo SIGPAD 2018.8.1.001305, devendo o Comandante do 12º BPM
encaminhar a esta Corregedoria Geral os autos originais do processo, na fase em que se encontrar; 

III – Instaurar Sindicância,  no âmbito desta Corregedoria Geral,  nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em desfavor do Sd PM 110.349-0 ALEX SILVA RODRIGUES,
por haver, em tese, praticado conduta apta a transgredir as disposições da Lei nº 11.817/2001 (Código
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco); 

IV – Designar  o Maj  PM 950.666-7 RONALDO JOSÉ DE SANTANA para  proceder a
referida Sindicância, a fim de que se apure em toda sua extensão os fatos elencados no SEI nº 7404090-
6/2017, além de outros fatos supervenientes no apuratório.  Recife, 25 de outubro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS

--oo(0)oo--

Nº 612/2018 
SIGEPE n° 8838709-7/2017 

A Corregedora Geral  da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando  o  Encaminhamento  Dep.Cor.  n°  543/2018,  datado  de  23/10/18;
CONSIDERANDO o teor do SIGEPE n° 8838709-7/2017, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM Mat. 107.895-0 OSVALDO ROMÃO
BATISTA FILHO; 
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II  -  DESIGNAR  o  MAJ  PM  Mat.  940.486-4  ENÉSIO  PEREIRA DE  FARIAS  como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 25 de outubro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 613/2018 
SIGEPE nº 7412662-1/2012 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 542/2018, datado de
22/10/18; 

Considerando o teor do SIGEPE nº 7412662-1/2012, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  Cb  Ref.  PM  Mat.  26.028-2
RINALDO MARQUES DE COUTO; 

II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar
a responsabilidade do militar em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SIGEPE; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 25 de outubro de 2018 CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA
-  Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 615/2018 
SEI nº 3900001092.000013/2018-97 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento DepCor. n° 538/2018, datado de 17/10/18; 

Considerando o teor do SEI nº 3900001092.000013/2018-97; 
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R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor  de:  3º  Sgt  RRPM  17.968-0  AMARO  DOMINGOS  DA SILVA,  2º  Sgt  RRPM  24.081-8
JAMILSON CÍCERO MALAQUIAS, 3º Sgt RRPM 15.348-6 JOSÉ SEVERINO DE OLIVEIRA e 2º
Sgt RRPM 26.334-6 OSVALDO DE OLIVEIRA TAVARES; 

II  –  DESIGNAR a Maj  PM Mat.  980.055-7 ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA,
como encarregada, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos  supervenientes  no  apuratório.  Recife,  25  de  outubro  de  2018  CARLA PATRÍCIA CINTRA
BARROS DA CUNHA  - CORREGEDORA GERAL DA SDS.

(Transcritas do BG SDS nº 200, de 26 OUT 2018)

6.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

6.3.1.   Do Comando Geral

Nº 578, de 22 OUT 2018 

EMENTA: Anula Promoção a Cabo  PM (SUB JUDICE) 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão proferida pela 4ª Câmara Direito
Público, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0000210-36.2017.8.17.2870, e aliado ao Of. nº 1514-
PMPE/DEAJA  (0622493),  que  recomenda  o  desfazimento  dos  efeitos  decorrentes  da  liminar
anteriormente  deferida  aos  autores,  uma  vez  que  foi  provido  o  recurso  interposto  pelo  Estado  de
Pernambuco, em sede de Agravo de Instrumento, constante SEI nº 3700000987.000217/2018-56, 

R E S O L V E: 

I  –  Anular  a  promoção  à  graduação  de  CABO  PM,  dos  militares  estaduais  Mat.
108328-7/RAQUEL DE CARVALHO DIAS e Mat. 108503-4/HALISSON ALLAN BARBOSA DOS
SANTOS, concluintes do CHC/2017, constante da Portaria do Comando Geral nº 187, de 12MAR18,
publicada no D.O.E. nº 050, de 17MAR18, voltando os referidos militares estaduais ao status quo ante; 

II  -  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM – COMANDANTE GERAL.

--oo(0)oo--

Nº 579, de 23 OUT 2018 

EMENTA: Anula Promoção a Terceiro Sargento PM (SUBJUDICE) 

O Comandante Geral, atendendodecisão proferida pela 2ª Câmara Direito Público, nos autos
da Ação Ordinária/Processo nº 0000096- 30.2016.8.17.1190, e aliado ao Of. nº 1479-PMPE/DEAJA
(0604291),  de  01OUT18,  que  recomenda  o  desfazimento  dos  efeitos  decorrentes  da  liminar
anteriormente  deferida  ao  autor,  uma  vez  que  foi  provido  o  recurso  interposto  pelo  Estado  de
Pernambuco, em sede de Apelação Cível nº 0496829-4, constante SEI nº 3700000987.000141/2018-69, 

R E S O L V E: 

I – Anular a promoção à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM do militar estadual
Mat.  930954-3/SÉRGIO PEREIRA MALAFAIA,  concluinte  do CFS/2016,  constante  da Portaria  do
Comando Geral nº 328, de 22 de junho de 2016, publicada no D.O.E. nº 118, de 29 de junho de 2016,
voltando o Militar do Estado ao “status quo ante”; 

II  -  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL QOPM – COMANDANTE GERAL.
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Nº 583, de 23 OUT 2018 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM 

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  101  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c os art 1º, 2º, 4º, I, 5º e 8º,
todos da LC n° 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreira da PMPE), c/c o art 1º , caput, §2º e 3º, I,
alínea “c”, da LC nº 320, de 23DEZ15, c/c os art 7º, II e 34, III, do Dec. nº 45.713, de 28FEV18, aliado à
Lista de Antiguidade Decenal dos Cabos, publicada no Boletim Geral nº 085, de 10MAI18; 

R E S O L V E: 

I – Promover à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 23 de Setembro de
2018 pelo critério DECENAL, o Cabo PM Mat. 980858-2/RILDO DE BARROS RAMOS; 

II  –  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM – COMANDANTE GERAL.

(Transcritas do DOE nº 200, de 26 OUT 2018)

7.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 586, 29 OUT 2018

EMENTA:  DISPENSA E DESIGNA GERENCIADOR DO SISTEMA SAGRES-
LICON/TCE-PE

O  Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de
1994, e em observância ao disposto no Artigo 9º da Resolução TCE/PE nº 018/2012, combinado com o
que preconiza o Parágrafo Único do artigo 3º da Resolução TCE/PE nº 019/2012.

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar da atribuição de “Gerenciador de Sistema” da unidade jurisdicionada da
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  do  Módulo  LICON do SISTEMA SAGRES,  para  gerenciamento  e
controle de dados referente a Contratos Administrativos celebrados pela Corporação, o Militar Estadual
abaixo qualificado:

ADELSON SANTOS DA SILVA – Major QOPM
CPF: 832.908.184-20

Art 2º - Designar, em substituição, para atuar como “Gerenciador de Sistema” da unidade
jurisdicionada da Policia Militar de Pernambuco, com as atribuições previstas nas Resoluções TCE/PE
nº 018/2012 e 019/2012, na operação do aludido Módulo, o Militar Estadual abaixo qualificado:

ARLEY TEIXEIRA CAVALCANTI DE BARROS – Major QOPM
Cargo: Chefe do Departamento de Contratos e Convênios (DCC/DEAJA)
CPF: 023.687.214-10
E-mail: arley.barros  @pm.pe.gov.br  
Tipo de vinculo: Militar estadual Ativo da administração direta.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – CEL QOPM - Comandante Geral.

mailto:arley.barros@pm.pe.gov.br
mailto:arley.barros@pm.pe.gov.br
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8.0.0.    PORTARIAS DO CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO - CTA

Nº 001 - CTA, de 25 de Janeiro de 2018.

EMENTA: DISPENSA E  DESIGNA MEMBROS  DO  CONSELHO  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO (CTA).

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de
29 de junho de 2007 (SISMEPE), 

R ES O L V E:

1. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), o
Cel QOM PM Mat. 920413-0/ DS – GIOVANI SERRANO MACHADO;

1.1 Designar, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA),
o Cel QOD PM Mat. 910862-9/ DS – SILDO ROMERO ALVES XAVIER;

2. Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA), o
TC/QOCBM/Mat.920435-0/ANDRÉ PEREIRA DA SILVA;

2.1  Designar  para  o  Cargo de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico  Administrativo
(CTA), o Maj/QOCBM/Mat.798020-5/WAGNER PEREIRA DA SIVA.

3. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima.  JOSÉ FRANKLIN BARBOSA
MENDES LEITE – CEL QOPM - Presidente do CTA.

--oo(0)oo--

Nº 002 - CTA, de 25 de Janeiro de 2018

EMENTA: DISPENSA E  DESIGNA MEMBROS  DO  CONSELHO  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO (CTA).

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de
29 de junho de 2007 (SISMEPE), 

R E S O L V E:

1.  Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA),
na data de 25 JAN 18, o Cel PM/QOD/Mat. 910862-9/SILDO ROMERO ALVES XAVIER;

1.2 Designar, no mesmo período, para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico
Administrativo  (CTA),  o  TC/QOM/Mat.980072-7/ANDRÉ  FREDERICO  FRANKLIN  MACIEL,
retornando  ao  cargo,  após  essa  data,  o  Cel  PM/QOD/Mat.  910862-9/SILDO  ROMERO  ALVES
XAVIER.

2. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), na
data de 25 JAN 18, o Cel PM/QOM/Mat. 910851-3/ – GEORGE DESCARTES D. C G PRAZERES;

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
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2.1 Designar, no mesmo período, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico
Administrativo (CTA), o TC/QOM/Mat.910482-8/VLADMYR VALENÇA DE LEMOS,  retornando ao
cargo, após essa data, o Cel PM/QOD/Mat. 910851-3/GEORGE DESCARTES D. C G PRAZERES.

3.  Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA),
na data de 25 JAN 18, o TC/QOCBM/Mat.950668-3/EVANDRO ROCHA DE SOUZA;.

3.1 Designar, no mesmo período, para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico
Administrativo (CTA),  o CAP/QOABM/Mat.940170-9/ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA, retornando
ao cargo, após essa data, o TC/QOCBM/Mat.950668-3/EVANDRO ROCHA DE SOUZA;

4. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima.  JOSÉ FRANKLIN BARBOSA
MENDES LEITE – CEL QOPM - Presidente do CTA.

--oo(0)oo--

 Nº 003 - CTA, de 25 de Janeiro de 2018

EMENTA:  DISPENSA E  DESIGNA MEMBROS  DO  CONSELHO  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO (CTA).

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de
29 de junho de 2007 (SISMEPE), 

R E S O L V E:

1.  Dispensar  do  Cargo  de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico  Administrativo
(CTA), na data de 25 JAN 18, o Maj/QOCBM/Mat.798020-5/WAGNER PEREIRA DA SILVA;.

1.1  Designar,  no  mesmo período,  para  o  Cargo de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho
Técnico Administrativo (CTA), o Maj/QOCBM/Mat.930060-0/EDUARDO ALCENOR DE AZEVEDO
NETO  FERREIRA  DA  SILVA, retornando  ao  cargo,  após  essa  data,  o
Maj/QOCBM/Mat.798020-5/WAGNER PEREIRA DA SILVA

2. Dispensar  do  Cargo  de  Conselheira  Efetiva  do  Conselho  Técnico  Administrativo
(CTA), na data de 25 JAN 18, a Servidora Pública Civil Mat. 980153-7/CMH – ELAINE MARIA DE
CARVALHO;

2.1  Designar,  no  mesmo período,  para  o  Cargo de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho
Técnico Administrativo (CTA), o Cb PM Mat. 105420-1/CMH – PAULO DIAS DE AMORIM NETO,
retornando ao cargo, após essa data, a Servidora Pública Civil Mat. 980153-7/CMH – ELAINE MARIA
DE CARVALHO;

3. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima. JOSÉ FRANKLIN BARBOSA
MENDES LEITE – CEL QOPM - Presidente do CTA.

--oo(0)oo--

Nº 004 - CTA, de 22 de Fevereiro de 2018

EMENTA: DISPENSA E  DESIGNA MEMBROS  DO  CONSELHO  TÉCNICO
ADMINISTRATIVO (CTA).

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base
no Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de
29 de junho de 2007 (SISMEPE), 

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
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R E S O L V E:

1. Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA),
na data de 22 FEV 18, o Cel QOD PM Mat. 910862-9/DS – SILDO ROMERO ALVES XAVIER;

1.1 Designar, no mesmo período, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico
Administrativo (CTA),  o TC QOM PM Mat.980072-7/ANDRÉ FREDERICO FRANKLIN MACIEL,
retornando ao cargo, após essa data,  o Cel QOD PM Mat. 910862-9/DS – SILDO ROMERO ALVES
XAVIER.

2. Designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo
(CTA),  na  data  de  22  FEV  18,  o  TC/QOM/Mat.910482-8/VLADMYR  VALENÇA DE  LEMOS,
tornando sem efeito seu exercício como Conselheiro Efetivo após essa data.

    3. Contar os efeitos desta Portaria a contar da data acima. JOSÉ FRANKLIN BARBOSA
MENDES LEITE – CEL QOPM - Presidente do CTA.

9.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

9.1.0.   Resultado/Adjudicação de Licitação

Processo nº 0048.2018.CPL.PE.0015.PMPE-CPL/Capital. Registro de Preços para eventual
fornecimento de Ração Animal (Ração Canina) para os semoventes da PMPE, pelo período de 12 (doze)
meses.  Empresa  Vencedora:  Pejota  Pet  Saúde  Animal  Ltda-EPP,  CNPJ  19.933.130/0001-05  -  Valor
Adjudicado  R$  175.956,0000  -  OBS:  Informações  complementares  disponíveis  nos  sites
www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov. br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br.
Recife,  25/10/2018  –  André  Felipe  Araújo  Pereira  do  Nascimento  –  Maj  PM  –  Presidente  da
CPL/Capital. 

(Transcritas do DOE nº 200, de 26 OUT 2018) 

9.2.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº 089/2018-DASIS, dos TERMOS DE CONTRATOS relativo ao Proc.  Nº 213/2017 e
Inexigibilidade  014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas,  CONTRATO  Nº  025/2018,
CLIFORCLÍNICA  DE  FRATURAS,  ORTOPEDIA  E  REABILITAÇÃO  DE  PE,  CNPJ  nº
03.184.440/0001-34,  cujo  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  em  TRAUMATO-ORTOPEDIA,
CONTRATO  Nº  040/2018-UNIDADE  DE  DIAGNÓSTICO  MÉDICO  POR  IMAGEM
(DERBIMAGEM),  CNPJ  nº  40.812.042/0001-41,  cujo  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  em
IMAGEM,  CONTRATO  Nº  056/2018,  UTC  –  UNIDADE  DE  TRATAMENTO  CARDIOLÓGICO
LTDA, CNPJ n.º 03.932.997/0001-06, cujo Objeto: Cardiologia de Consulta e Exames Complementares;
CONTRATO Nº 062/2018- NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA LTDA EPP, CNPJ nº 08.381.194/0001-24,
cujo  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos  em  Exames  Médicos,  CONTRATO  Nº  148/2018-
FISIOLINDA – CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DE OLINDA LTDA, CNPJ n.º  11.723.798/0001-16,
cujo Objeto: Prestação de Serviços em Fisioterapia,  por um período de 12(doze) meses a contar de
02/01/2018 á 31/12/2018. Recife 25/10/2018.ROBSON INÁCIO VIEIRA – CEL PM-Diretor da DASIS.

(Transcrita do DOE nº 200, de 26 OUT 2018)

10.0.0.   BATALHÃO ESPECIALIZADO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - (BEPI)

10.1.0.   21º Aniversário – Realização - Programação

10.1.1.     Solenidade Militar

Data/Hora: 241000SET18 (quarta-feira).
Local: Auditório do Fórum da Comarca de Custódia - PE
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Comparecimento: Policiais militares e Convidados.
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Uniforme operacional ou Correspondente;
Cabos e Soldados: Uniforme operacional ou Correspondente;
Convidados: Traje Esporte Fino. (Nota nº 192/2018).

11.0.0.    CAMPANHA DE  PREVENÇÃO  E  DETECÇÃO  PRECOCE  AO  CÂNCER  DE
MAMA/ OUTUBRO ROSA E DA PRÓSTATA/ NOVEMBRO AZUL

11.1.0.   Programação  - Realização

Realizar-se-á conforme programação abaixo a Campanha de Prevenção e Detecção precoce
ao Câncer de Mama/Outubro Rosa e da próstata/ Novembro Azul

                    PROGRAMAÇÃO:

-  PALESTRA PARA O EFETIVO  SOBRE CÂNCER DE MAMA E CÂNCER DE
PRÓSTATA;

1) Data: 11 de outubro de 2018
2) Hora: 09h às 11h;
3) Local: Auditório do Instituto de Tecnologia de Pernambuco- ITEP, localizado na Av. Prof.

Luís Freire, 700 - Cidade Universitária, Recife - PE ;
4) Comparecimento: Efetivo do 4ºBPM;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde;

-  PALESTRA PARA O EFETIVO  SOBRE CÂNCER DE MAMA E CÂNCER DE
PRÓSTATA.

1) Data: 16 de outubro de 2018
2) Hora: 09h às 11h;
3) Local: Sede do 21º Batalhão de Polícia Militar;
4) Comparecimento: Efetivo do 21 ºBPM;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde.

-  ENCERRAMENTO  DA  CAMPANHA  DO  OUTUBRO  ROSA  E  ABERTURA
DA CAMPANHA NOVEMBRO AZUL.

1) Data: 06 de novembro de 2018
2) Hora: 08h às 17h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Efetivo do Complexo QCG, DS e CAS;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde;
6) Participação da Banda de Música da Polícia Militar de Pernambuco.
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- REALIZAÇÃO  DE  50  EXAMES  DE  COLPOSCOPIA  E  CITOLOGIA
(PREVENTIVO), ADMINISTRADO PELA COORDENAÇÃO DO SETOR DE GINECOLOGIA
COM APOIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE;

1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 08h às 12h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Pacientes previamente agendados no setor de ginecologia do CMH;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde.

-  REALIZAÇÃO  DE  160 (CENTO  E  SESSENTA) EXAMES  DE
MAMOGRAFIA, ADMINISTRADO PELO CMH/ CENTRAL DE ONCOLOGIA.

 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 08h às 17h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Pacientes da demanda reprimida do SISMEPE previamente agendados;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde.

- COLETA DE SANGUE PARA EXAME DE PSA.
 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 08h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4)  Comparecimento:  60  homens  a  partir  de  50  anos,  pré  inscritos  por  meio  do  site  do

SISMEPE e que estejam dentro dos critérios estabelecidos para o exame.

-  PALESTRA  COM  O  UROLOGISTA  DR.  RODOLFO  PACHECO  E
AGENDAMENTO PARA CONSULTA DE AVALIAÇÃO DO RESULTADO DO EXAME DE
PSA.

 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 08h;
3) Local: Centro de estudos do CMH;
4)  Comparecimento:  60  homens,  que  participaram  da  coleta  para  exame  de  PSA.  pré

agendados no site do SISMPE.

-  AÇÕES  DE  PROMOÇÃO  E  EDUCAÇÃO  EM  SAÚDE  COM  ATENDIMENTO
MULTIDISCIPLINAR E AFERIÇÃO DOS SINAIS VITAIS.

 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 09h às 17h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Pacientes do CMH e demanda espontânea do SISMEPE e Complexo

QCG;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde.
6) Execução: Coordenação da DS e CAS em parceria com a Universidade UNINASSAU.
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-  AÇÕES  DE  PROMOÇÃO  AO  CUIDADO  PESSOAL:  CORTE  DE  CABELO,
DESIGN DE SOBRANCELHA.

 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 09h às 12h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Pacientes do CMH e demanda espontânea do SISMEPE e Complexo

QCG;
5) Execução: Parceria do Instituto Embelleze, sob Coordenação da Central de Oncologia do

CMH e Centro de Assistência Social.

- TERAPIAS ALTERNATIVAS: MASSAGEM, ACUPUNTURA.
 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 09h às 14h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Pacientes do CMH e demanda espontânea do SISMEPE e Complexo

QCG;
5) Execução: Centro de Assistência Social da Polícia Militar.

- ORIENTAÇÃO JURÍDICA AOS PACIENTES ONCOLÓGICOS.
 
1) Data: 06 de novembro de 2018;
2) Hora: 10h às 15h;
3) Local: Praça em frente ao Centro Médico Hospitalar;
4) Comparecimento: Pacientes do CMH e demanda espontânea do SISMEPE e Complexo

QCG;
5) Execução: Maj QOPM Antônio Fernando Barbosa e Silva.

-  PALESTRA PARA O EFETIVO  SOBRE CÂNCER DE MAMA E CÂNCER DE
PRÓSTATA.

1) Data: 08 de novembro de 2018;
2) Hora: 09h às 11h;
3) Local: Sede do BPChoque;
4) Comparecimento: Efetivo do BPChoque;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde.

-  PALESTRA PARA O EFETIVO  SOBRE CÂNCER DE MAMA E CÂNCER DE
PRÓSTATA.

1) Data: 13 de novembro de 2018;
2) Hora: 09h às 11h;
3) Local: Sede do 17º BPM;
4) Comparecimento: Efetivo do 17ºBPM;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde.
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-  PALESTRA PARA O EFETIVO  SOBRE CÂNCER DE MAMA E CÂNCER DE
PRÓSTATA.

1) Data: 21 de novembro de 2018;
2) Hora: 09h às 11h;
3) Local: Sede da 6ª CIPM;
4) Comparecimento: Efetivo da 6ª CIPM;
5) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 4º “A”;
Cabos e Soldados - 4º “A”;
Médicos e Enfermeiros - Especial de Saúde. (NOTA DE SERVIÇO Nº 3ªEMG-025/2018).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório S.S Ativos/DGP8 

Nº 007/2018

Assunto Solução de Sindicância
Origem:  Portaria  do Comando do 6º  BPM, nº  009,  de  26 de março de 2018,  atendendo ao Of.  nº

029/2018 – DGP-8/SS/Sind-Ativos, de 04 de fevereiro de 2018.
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 104007-3/ 6º BPM-DRAILTON FERREIRA VIEIRA.
Vítima: Sd PM Mat. 109761-0/6ºBPM-WAGNER DORNELAS PODRATZ
Fato  Apurado: Circunstâncias  da  morte  do  Sd  PM  Mat.  109761-0/6ºBPM-WAGNER DORNELAS

PODRATZ  (para  fins  de  análise  de  direitos  e  previdência  atinentes),  bem  como
identificar  possíveis  responsabilidades  disciplinares  e/ou  criminais  dos  policiais
militares: ST PM Mat. 951042-7/JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR e o Sd PM Mat.
109067-4/ RUBENS PEREIRA DE  OLIVEIRA,  envolvidos  na  ocorrência  em  que
vitimou o Sd Wagner.

A  presente  Sindicância  foi  instaurada  no  6ºBPM,  mediante  Of.  nº  029/2018  –
DGP-8/SS/Sind.  Ativos,  de  04  de  fevereiro  de  2018,  com vistas  apurar  em toda  sua  extensão,  as
circunstâncias  em  que  se  deu  a  morte  do  Sd  PM  Mat.  109761-0/6ºBPM-WAGNER Dornelas
Podratz, com fim de  análise  de  possíveis  direitos  e  previdência atinentes,  em cumprimento  ao  que
estabelece  a  Portaria  do  Comando-Geral  da  Corporação  nº  151,  de  22  de  outubro  de
2013,     que     disciplina  as  ações  quanto  aos  procedimentos  a  serem  tomados     para     pagamento  de  
indenizações     a  família  da  vítima     por  invalidez  decorrente  de  acidente  e  por  morte  de  Policiais  
Militares,     e     pagamento de Seguro de Vida  , bem como de verificar indícios de cometimento de crime de
natureza comum ou militar ou de transgressões de disciplinares praticadas pelos ST PM Mat. 951042-7/
JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR e o Sd PM Mat. 109067-4/ RUBENS PEREIRA DE OLIVEIRA,
os mesmos envolvidos na ocorrência em que vitimou o Sd Wagner.

DO FATO:
Nos autos observa-se que, no dia 06 de janeiro de 2018, por volta das 18h00, na Av. Beira

Canal,  Jardim  Piedade,  Jaboatão  dos  Guararapes-PE,  chegou  a  informação  de  uma  ocorrência  de
trânsito,  junto  ao  CIODS,  sob  o  M-9551209,  caracterizada  em  uma  colisão  de  duas  motocicletas,
pilotadas pelo condutor, Sr João Paulo Amaro da Silva e a outra Moto Honda Bros, placa PFQ-5324
pelo ST PM Mat. 951042-7/João MARTINS Ribeiro Júnior, os quais iniciaram uma discussão, quando o
Sd PM Mat. 109067-4/ RUBENS PEREIRA DE OLIVEIRA, que vinha conduzindo seu veículo, logo
atrás e, parou e foi interceder em favor do Sub Tenente.

Nesse  mesmo  momento,  o  Sd  PM  Mat.  109761-0/6ºBPM-WAGNER Dornelas  Podratz,
também vinha em seu veículo particular, estando ele de folga, e viu o seu amigo, o Sr João Paulo Amaro
da Silva,  na  confusão,  vindo então a defendê-lo na discussão,  que até  aquele  momento,  nem o Sd
Wagner, nem tão pouco o ST Martins e o Sd Rubens sabiam que ali se tratavam de  Policiais  Militares,
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 quando houve trocas de tiro na confusão, sendo alvejados o Sd Wagner e o Sd Rubens com três disparos
de arma de fogo cada um e o Sr João Paulo Amaro da Silva, sendo alvejado com um disparo na perna.
Os dois policiais militares alvejados foram socorridos para o Hospital da Restauração e o civil para o
Hospital Dom Hélder Câmara. Sendo, em relatório apresentado pela Autoridade Policial no competente
Inquérito  Policial  tombado sob o  nº09907.9046.0001/2018-1.3,  na  12ª  Delegacia  de  Homicídios  de
Jaboatão dos Guararapes-PE, Sd PM Mat. 109067-4/ RUBENS Pereira de Oliveira, indiciado no incurso
do que prevê o Art 121, §2º, inciso II, do Código Penal Brasileiro, por ter vitimado com disparos de
arma de fogo o Sd PM Mat. 109761-0/6ºBPM-WAGNER Dornelas Podratz .

A) QUANTO AOS DIREITOS E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES PERTINENTES AO
CASO

Da análise das peças que compõem a presente Sindicância, faz necessário ressaltar o que
estabelece a Lei nº15.025, de 20 de junho de 2013, regulamentada pelo Decreto nº40.005, de 08 de
novembro de  2013,  a  qual  dispõe  sobre  o  pagamento  de  indenizações  por  invalidez  decorrente  de
acidente e por morte de Policiais Civis e Militares, in verbis:

Art.  1º  –  Aos  Policiais  Civis  e  Militares  do Estado,  ativos  ou aposentados,  da Reserva
Remunerada,  é assegurada indenização por invalidez permanente total  ou parcial  por acidente em
serviço ou fora dele , segundo os valores fixados no Anexo I. (Redação alterada pelo Art 1º, da Lei 15.
121, de 08 de outubro de 2013).

§ 1º – A indenização por invalidez permanente total por acidente em serviço será devida
quando  decorrente  de  evento  que  cause  invalidez  permanente  total  de  membro,  órgão,  sentido  ou
função, e ocorrer em situação que tiver relação de causa e efeito direta com o exercício das funções,
impossibilitando o desempenho de sua atividade fim, bem como de qualquer outra atividade laborativa.
(…)

DECRETO Nº 40. 005, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013.
DECRETA:
Art. 1º - A Indenização de que trata a Lei nº15.025, de 20 de junho de 2013, deve ser paga no

prazo de até 120(cento e vinte) dias, contados da data da publicação, na imprensa oficial, da decisão
homologatória do processo administrativo de apuração do evento que resultar morte ou invalidez do
Policial Civil ou Militar do Estado, nos termos dos Artigos 1º e 2º da referida Lei.

Parágrafo Único. O Processo Administrativo previsto no caput deve ser instruído por meio de: 
(…)
Art. 2º Nas hipóteses previstas no Art. 1º, da Lei nº15.025, de 2013, devem ser observados os

seguintes procedimentos:
I- O setor de Pessoal de cada Corporação, mediante requerimento da vítima do acidente ou

de seu representante legal, deve instruir o processo administrativo com a seguinte documentação:
(…)
b) Relatório Final do Procedimento Administrativo previsto no parágrafo único do Art. 1º, e
c) Outros documentos considerados necessários à instrução do processo;
(…)
Pelo exposto nos autos, se entende que o fato causador da morte do Sd PM Mat. 109761-

0/6ºBPM-WAGNER Dornelas Podratz, se enquadra perfeitamente no que prescreve o dispositivo legal
supramencionado.

B) DA  POSSIBILIDADE  DE  OCORRÊNCIA  DE  TRANSGRESSÃO  DISCIPLINAR,
CRIME MILITAR OU DE CRIME COMUM.

Consta anexo aos autos o Laudo Pericial nº4.061/2018, bem como em Relatório apresentado
pela Autoridade Policial no competente Inquérito Policial, tombado sob o nº09907.9046.0001/2018-1.3,
na 12ª Delegacia de Homicídios de Jaboatão dos Guararapes-PE, no qual investigou a morte do Sd PM
Mat.  109761-0/6ºBPM-WAGNER Dornelas  Podratz,  que  ao  final  indiciou  o  Sd  PM  Mat.  109067-
4/ RUBENSPereira  de  Oliveira  como  acusado  do  Homicídio.  Portanto,  nesse  Inquérito  Policial
menciona  que,  o  Sd  PM Mat.  109067-4/ RUBENSPereira  de  Oliveira,  foi  o  autor  do  disparo  que
vitimou  o  Sd  PM  Mat.  109761-0/6ºBPM-WAGNER Dornelas  Podratz,  sendo  indiciado  por  crime
comum que, na visão do Encarregado dessa Sindicância não se enquadrada no que define o Art. 9º, do
Código Penal  Militar(CPM), sendo o Inquérito remetido após concluso para o Fórum da cidade de
Jaboatão dos Guararapes.
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Desta  forma,  a  fim  de  subsidiar  esse  Subcomando  Geral,  com  relação  decisão  de
responsabilidades criminal(is) e/ou disciplinar(res) aos policiais militares envolvidos na ocorrência, se
faz necessário a análise e parecer da Diretoria de Polícia Judiciária Militar da PMPE, quanto a questão
de sua natureza.

Ante o exposto, este Sub Comandante Geral resolve:

1.Concordar em parte com o Relatório da Sindicância;

2.A DGP para tomar as medidas julgadas cabíveis quanto aos direitos e garantias a
serem  recebidas  pelos  dependentes  do  Sd  PM  Mat.  109761-0/6ºBPM-WAGNER Dornelas
Podratz, morto por disparos de arma de fogo em ocorrência e fora de serviço, conforme prevê a
Lei  nº  15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  40.005,  de  08  de
novembro de 2013, a qual dispõe sobre o pagamento de indenizações por invalidez decorrente
de acidente e por morte de Policiais Civis e Militares do Estado, bem como tomar as medidas
necessárias junto aos órgão de Gestão e Controle do Estado (FUNAPE);

3.Remeter  este  Processo à  DPJM para  análise  e Parecer  em caráter  de  urgência,
quanto  a  natureza  do  Crime  se  civil  ou  militar,  com fim  de  subsídio  em decisão  final  de
responsabilidades aos policiais envolvidos nessa ocorrência;

4.A DGP para  encaminhar  cópia  de  Relatório  e  Solução  de  Sindicância  para  a
Corregedoria Geral da SDS e 2ªEMG, para conhecimento;

5.Publicar  este  Despacho  Decisório  em  Boletim  Geral.  ANDRÉ
PESSOA CAVALCANTI – Cel PM - Subcomandante Geral da PMPE. 

1.2.0.   Recompensa  - Elogio

Louvo  os  policias  militares  abaixo  relacionados  pela  maneira  exemplar  como
desempenharam-se  em  serviço,  no  dia,  27/07/2018,  por  volta  das  13:30h,  no  bairro  Vila  Eulália,
compondo as GTE's 5350 e 5450 do 2° BATALHÃO INTEGRADO ESPECIALIZADO (2º BIEsp),
receberam informações de populares acerca de ocorrência de tráfico de drogas na R. Sargento José da
Silva Amorim, mais precisamente na casa de n° 01. De imediato, as guarnições seguiram até o local,
abordando na frente da citada residência ROSICLEIDE FREIRE DIAS, sendo encontrada com ela 01
(uma)  trouxa  de  maconha  e  ao  ser  indagada, informou  que  dentro  do  imóvel  havia  mais  drogas,
permitindo a entrada do policiamento. No interior da casa, debaixo do sofá, o efetivo policial encontrou
01 (uma) sacola plástica com peso bruto aproximado de 715g de maconha e 01 (uma) espingarda de
fabricação  caseira  com  2  canos  curtos,  enrolada  num  pano  e  um  celular  da  marca  BLU.  YURE
FERNANDES DA SILVA, proprietário da casa e amante de Rosicleide, assumiu, na oportunidade, ser o
dono da droga e da arma.

Já na delegacia de polícia, Rosicleide informou ao efetivo policial que na R. do Apocalipse,
na casa de n° 03, no bairro Vila Eulália, MICHELLE DAS NEVES SANTOS, esposa de Yure, havia
arma e drogas escondidas. Ato contínuo, seguindo em diligências, a equipe seguiu até o supracitado
endereço, pelo que foi autorizada a entrada na residência pelo imputado Yure. No local, debaixo de uma
cama,  foi  encontrado 01(uma) pedra  bruta  de aproximadamente  225g de CRACK, uma balança de
precisão, 01 (uma) faca de mesa e 03 (três) lâminas, material que provavelmente era utilizado para
cortar o entorpecente. Em cima da cama, ainda, os policiais encontraram 01 (uma) mochila com vários
objetos, dentre os quais, 01 (um) revólver calibre 32, marca taurus, n° série 347241, 01 (um) notebook,
marca Positivo com carregador,  perfumes,  relógios  e a  quantia  de R$ 2.750,00.  Yure informou,  na
oportunidade, que todo material pertencia a Michelle, sua esposa, e que o imóvel teria sido alugado a ela
para a guarda do material ilícito.

Ainda em diligências, os policiais se deslocaram até a R. Rio Grande do Sul, n° 19, Bairro
José  e  Maria,  local  onde,  de  fato,  residia  Michelle.  No  imóvel,  a  imputada  Michelle  foi,  então,
localizada, sendo encontradas, ainda, 12 (doze) pedras de CRACK e R$ 685,00.
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Por fim, Michelle confirmou ser dona do material apreendido no imóvel locado que usara
para guardar o ilícito e que tudo era produto do tráfico. Todo material e imputados foram conduzidos à
1ª DPC para realização das medidas de praxe.

Resultado:
02 (dois) flagrantes por tráfico ilícito de entorpecentes e porte ilegal de arma
01 (um) TCO
Material  apreendido:  01  Espingarda  artesanal  calibre  12,  01  Revólver  calibre  .32,  05

munições Cal .32, 04 munições Cal .380, 225g de CRACK, 715g de Maconha, 01 Notebook, 01 balança
de precisão, R$ 3.435,00, Perfumes, Relógios, Celulares, Máquina fotográfica.

Policiais militares inteligentes e dotados de um elevado senso de justiça e profissionalismo,
não mediram esforços para bem desempenharem, suas missões, vindo com essa ação, enaltecer o nome
da Polícia Militar de Pernambuco.

É, pois, por um dever de justiça e satisfação que este comando lhes confere o presente elogio.
(INDIVIDUAL)

Cb 103252-6 QPMG EDNILTON RIBEIRO DE ARAÚJO
Sd 120774-1 QPMG ILTOMAR BARROS DE OLIVEIRA
Sd 120962-0 QPMG PALOMA TAYRES DA SILVA
Sd 121725-9 QPMG JOÃO VICTOR PAULINO DA SILVA
Sd 121896-4 QPMG CLAUDIONOR CICERO MASCENA CORDEIRO JUNIOR
Sd 122028-4 QPMG WAGNER BRENO DEODATO MOTA
Sd 122462-0 QPMG MATHEUS RODRIGUES BRANDÃO
Sd 122684-3 QPMG LUIZ HENRIQUE ALMEIDA SALES. (Nota nº 197/2018).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

                   Em verdade, em verdade vos digo: aquele que crê em Mim tem a vida eterna. (João 6:47)


